
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nº 4.334, de 06 de abril de 2016. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA/SP. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber que a Càmara Municipal decreta e eu sar.ciono e promulgo a Lei nº 4.334/2016: 

Art. 1°. Por força da presente lei e na conformidade do contido no expediente objeto do 
protocolo identificado corno Ofício 085/2016, formalizado pelo Legislativo Municipal, fica autorizado o 
processamento das suplementa;:ões das dotações próprias do orçamento vigente daquela Egrégia 
Edilidade, na conformidade com a grade abaixo, a saber: 

010100 01.031.0001.0145-31900700 Cor.tr. a Entidades Fechadas de Previdência -

Ficha. nova 
380.000,00 

Parágrafo único. O valor do crédito compreendido acima. será coberto com recursos 
provenientes do Excesso de Arrecadação, por força do aumento no valor a ser repassado à titulo de 
Duodécimo no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), nos termos do art 43, §1º, inciso 
li da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º. Para os efeitos do que dispõe o artigo 165. 1 e li da Constituiç�o Federal que versa sobre 
as leis financeiras do município, fica a Contadoria Municipal autorizada a proceder as adequações que 
couberem nos respectivos projetos e nos anexos da Lei nº 4.041, de 09 de setembro 2013, que aprovou 
o PPA para o quadriênio 2014 I 2017, e na Lei nº 4.287, de 03 de out:Jbro de 2015, que aprovou as 
Diretrizes OrÇamentárias para o exercício de 2016, bem como modificações ulteriores. 

Art. 3°. Tratando a presente lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, sua aplicação e 
elaboração dos anexos e demonstrativos, em relação à legislação vigente neste exercício ficam 
condicionadas à edição de decreto do Executivo, que deverá contemplar a devida inclusão r.o PPA, na 
LDO, bem como na peça orçamentária, nos termos ào art. 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, de forma a obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio 
Tribunal de Contas - Projeto Audesp. 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquarítinga, 06 de abril de 2016. . . 
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Dr. Fulv o Zuppani 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e . ões, na data a. 

Agnal�d�d� u da' 
S•

U
i""'ºL_j'.'º,;ª 

Praça Dr. Horácio Ramalho nº 1601Centro1CEP15900-0001 Taquaritinga I SP 
Fone/Fax: (16) 3253-9100 1 www.taquaritinga.sp.gov.br 


